
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 586 

Transforma em Departamento o Serviço de Educa 
ção e Cultura e dá outras providências. 

:, 

A Câmara Tuiunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

- , -I1rttgo lQ - O Serviço de Educa ça o e Cultura, erga o cons 
tante do nQ 7 do artigo lQ da Lei Municipal nQ 448, de 6 de novem

bro de 196f, fica transformado em Departamento, com a seguinte 
consti tuiçao: 

7 - DE'PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
7.1 - Unidades Escolares 
7.2 - Bibliotecas 

7 • 3 - Museus 

Artigo 2Q - O Departamento de Educação e Cultura é 
gão responsável pelas atividades relativas à educação de 12 e---· _ 
instalação e manutenção de estabelecimentos municipais de ensino; à 
elaboração e execução do Plano Municipal de Educação; à manutenção• 

de bibliotecas e museus; à manutenção dos serviços de alimentação ' 
.. - .. - , - .. -escolar; a difusao cultural; a educaçao fisica e a elaboraçao e 

cução de programas recreativos e desportivos. 
Artigo 3Q - Passa a denominar-se Chefe do Departamento ' 

de Educação e Cultura o atual do cargo, em comissão, de Chefe do 
Serffiço de Educação e Cultura. 

Artigo 42 - O .Dxecutivo Municipal baixará, por decreto , 
o regulamento desta lei. 

Artigo 52 - Revogadas as disposições em contrário, esta' 
lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

l(J72. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 08 de Setembro de 
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